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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO ADITIVO
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO POR
ADESÃO Nº 005/2022 que entre si celebram o TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS e a GEAP
AUTOGESTÃO EM SAÚDE.

Pelo presente Instrumento, de um lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
sediado na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 04.812.509/0001-90, neste ato representado por sua PRESIDENTE, Desembargadora
NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento simplesmente denominado TJAM, e de outro lado, a GEAP
AUTOGESTÃO EM SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.658.432/0001-82, estabelecida no SHC-AO
Sul EA 2/8, lote 05, Terraço Shopping, Torre “B”, 2º, 3º e 4º andares, Brasília/DF, doravante denominada
GEAP, neste ato representada por seu Diretor Presidente, DOUGLAS VICENTE FIGUEREDO, nomeado
pela RESOLUÇÃO/GEAP/CONAD/Nº 578/2023 de 08/02/2023, resolvem celebrar o presente TERMO
ADITIVO, sujeitando-se especialmente à Lei nº 9.656/98, às Resoluções Normativas/ANS/nº 137/2006,
560/2022, 488/2022 e normas subsequentes, à Lei nº 13.709/2018, e, ainda, ao Estatuto da GEAP e aos
Regulamentos dos seus Planos, na forma das Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA
OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, em atendimento a Resolução
nº363/2021 CNJ e a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que passará a
vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

22.1. As cláusulas seguintes são aplicáveis ao tratamento de dados pessoais.

22.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste pacto, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

22.3. O PARTÍCIPE terá acesso aos dados pessoais que estão de posse do TJAM apenas para as
finalidades definidas pelo PARTÍCIPE.

22.4. O PARTÍCIPE deve tratar os dados pessoais dos beneficiários que aderirem a algum plano de saúde
da operadora, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e as diretrizes
estabelecidas em suas políticas internas.

22.5. É dever do PARTÍCIPE orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
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responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados.

22.6. O PARTÍCIPE ao tomar conhecimento de que os dados pessoais que recebeu são imprecisos ou
desatualizados, deve informar ao TJAM, sem demora injustificada. Neste caso, o TJAM deve apoiar com o
PARTÍCIPE para apagar ou retificar os dados.

22.7. No caso de uma violação de dados pessoais relativos a dados pessoais tratados pelo PARTÍCIPE
sob este pacto, o PARTÍCIPE deve tomar as medidas apropriadas para lidar com a violação, incluindo
medidas para mitigar seus efeitos adversos.

22.8. O PARTÍCIPE também deve notificar o TJAM sem demora injustificada, e no prazo de 24 horas, logo
após tomar conhecimento da violação. Esta notificação deve conter os detalhes de um ponto de contato,
onde mais informações podem ser obtidas, uma descrição da natureza da violação (incluindo, sempre que
possível, categorias e número aproximado de titulares de dados e registros de dados pessoais sem
questão), suas prováveis consequências e as medidas tomadas ou propostas para resolver a violação,
incluindo, quando apropriado, medidas para mitigar seus possíveis efeitos adversos.

22.9. O PARTÍCIPE deve apoiar e auxiliar o TJAM para permitir que a mesma cumpra suas obrigações
nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em particular para
notificar a Agência Nacional de Proteção de Dados – ANPD e os titulares de dados afetados, levando em
consideração a natureza do tratamento e as informações disponíveis para o PARTÍCIPE.

22.10. As Partes concordam que, o PARTÍCIPE ou o TJAM que, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais, causara outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação
à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo, e as demais hipóteses em relação a
responsabilidade e ressarcimento de danos serão regidos pelos arts. 42 a 46 e seus incisos da
Lei13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

22.11. O TJAM poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o PARTÍCIPE
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, esclarecimentos e/ou informações,
no prazo estipulado pelo TJAM.

22.12. Ao encerrar as atividades que fazem tratamento de Dados Pessoais, o PARTÍCIPE deve, à escolha
do TJAM, apagar ou devolver os Dados Pessoais em sua posse, e apagar as cópias existentes. O
tratamento pelo PARTÍCIPE deve ocorrer apenas pelo período de vigência deste acordo. Até que os dados
sejam apagados ou devolvidos, o PARTÍCIPE continuará a garantir o cumprimento deste pacto. “

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se as demais cláusulas e condições previstas no Convênio por Adesão não conflitantes com as
disposições deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento entrará em vigor na data da última assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente instrumento será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, pelo TJAM, de acordo
com o que autoriza o art. 4º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 c/c o parágrafo único do art. 61
da Lei nº 8.666/93. 
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E, por estarem de acordo, as partes comprometem-se ao cumprimento do disposto no
presente instrumento, que vai assinado pelos representantes legais dos partícipes, para que produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Manaus/AM, 04 de setembro de 2024.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

DOUGLAS VICENTE FIGUEREDO
Diretor Presidente da Geap Autogestão em Saúde

 

Testemunhas:
Arístocles Rannyeri Nascimento de Lima
Assistente Judiciário, DVCC/TJAM
 
Gabriel Almeida Soares
Apoio administrativo, DVCC/TJAM
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